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üli'.T .A.TÓuiO 

Consta do Auto de lnti·ação, 
ABASTECIMENTO. 

01\USSÃO DE ENTRADAS - Auto de 
Infração PROCEDENTE. Aquisição de mercadorias 
desacompanhadas de documentação fiscal, detectada através do 
levantamento quantitativo de estoque (SLE) no período de janeiro a 
dezembro de 2006. Decisão com base no attiím 139 do Decreto n" 
24.569/97. Penalidade prevista no art. 123, III, "a" da Lei 12.670/96, 
alterado pela Lei n° 13.418/03. Recurso Voluntário conhecido e não 
provido. Confirmada a decisão condenatória proferida pela 1 a 

Instância. Entretanto, com os valores lançados na inicial, de acordo 
cnm o Parecer da doula Prncuradoriil Gerill dn Fstildn. Decisão 

unan1me. 

lavrado contra a empresa: COMPANHIA 
llo.IAr.,Irt.li..TA.l r\r--:' 
l~fi\....-lVl~fiL l.JD 

"Aquisição de mercadorias sem documentação fiscal - Omissão de Entradas. Após levantamento 
.., r """'"'r .., .., . n • .., .., .., r.,. • r .., 

ae esroque, re;. Luuo, onae r ornamos como oase as noras Jzscazs a enrraaas e ae sazaas rrJormaaas 
no seu meio magnético, bem como seus inventários iniciais e finais, ficou constatada uma 
d~ferença caracterizada como omissão de entradas de produtos sujeitos a tributação normal de 
R$ 34.994,33, conforme Informação Complementar anexa" 

lvlulta: R$ 10.498,29 

O autuante indica como dispositivo infringido o artigo 139 do Decreto 24.569/97 e sugere como 
penalidade à prevista no artigo 123 inciso III alínea "b" da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° 

13.418/03. 
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Nas Informações Complementares o agente fiscal ratifica a acusação constante da peça inicial e 
esclarece o procedimento adotado para apurar a omissão de entradas de mercadorias (macarrão) no 
período de 2006. Anexa: Cópias dos Termos de Inicio e Conclusão, Ordem de Serviço e Relatórios 
de Entrada, Saída, Relatórios de Inventário, quadro totalizador do levantamento de estoque e recibo 
de devolução de documentos fiscais. 

O autuado contesta a autuação alegando o fato de que suas operações gozam do beneficio da 
isenção do ICMS por força do Convênio ICMS n° 18/2003 -Fome Zero. Além disso, o agente 
fiscal não considerou as notas fiscais de remessa e retomo de mercadorias para armazéns de 
terceiros, conforme quadro demonstrativo apresentado. 

O julgador singular, diante da análise das peças processuais e considerando os argumentos e pontos 
apresentados na impugnação pelo contribuinte, solicita a realização de perícia com o objetivo de 
examinar as operações de remessa e retomo de mercadorias para depósito de terceiros. 

O Laudo pericial constante as fls. 68/72, afirma que depois de realizar as conversões necessárias, a 
uniformidade e a incorporação dos produtos indicados pelo impugnante, foi elaborado um novo 
quadro totalizador, constatando uma omissão de entradas no valor de R$ 38.062,76, valor superior 
ao lancado nelo a2:ente fiscal no auto de in:fracão. 

Em resposta ao laudo pericial, o contribuinte reafirma as alegações declinadas na impugnação, 
afirmando que todas as operações realizadas pela empresa são acompanhadas de documentação 
fiscal. 

O julgador monocrático decide pela Procedência do feito fiscal, aplicando à aplicação a multa 
prevista no artigo 123, UI, "a" da Lei n° 12.670/96, considerando a nova base de cálculo indicada 
no laudo pericial. 

In conformado com a sentença condenatória exarada em 1 a instância, o autuado, ora recorrente, 
reitera os argumentos da impugnação e manifestação do laudo pericial, requerendo a improcedência 
do feito fiscal por inexistir qualquer diferença. 

O Parecer circunstanciado de n" 440/2012 de lavra do eminente representante da Douta 
Procuradoria Geral do Estado, sugere: Conhecer do Recurso voluntário, negar-lhes provimento no 
sentido de manter a decisão de PROCEDÊNCIA exarada pela 1 a Instância, mantendo, entretanto, o 
valor apontado na acusação inicial. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Consta na peça inaugural do presente processo que a autuada efetuou entmda em seu 
estabelecimento de mercadorias (macarrão) desacompanhada de documentação fiscal no período 
de janeiro a dezembro de 2006, contrariando o comando inserto no artigo 139 do Decreto 
24.569/97 que dispõe: 

Art. 139. Sempre que for obrigatória a emissão de documento fiscal, 
o destinatário da mercadoria ou bem e o usuário do serviço são 
obrigados a exigir tal documento daquele que deva emiti-lo, 
contendo todos os requisitos legais. 
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Encontra-se nos autos as planilhas que serviram de base para a autuação. As diferenças foram 
identificadas com a elaboração do quadro totalizador do levantamento quantitativo de estoque, 
editado após a digitação do programa específico SLE, no qual são lançados o inventário inicial e 
final (quantidade fisica de estoque), as entradas e saídas de mercadorias do período fiscalizado. 

Cabe esclarecer que o procedimento fiscal adotado pelo autuante tem amparo no art. 827, do 
Decreto 24.569/97 que estabelece: 

Art.827 - "O movimento real tributável, realizado pelo 
estabelecimento em determinado perlodo, poderá ser apurado 
através de levantamento fiscal em que serão considerados o valor 
das mercadorias entradas, o das mercadorias saídas, o dos estoques 
inicial e final, as despesas, outros encargos e lucros do 
estabelecimento. inclusive levantamento unitário de mercadorias e 
a identificação de outros elementos informativos ". 

O autuado contesta a autuação alegando o fato de que suas operações gozam do beneficio da 
isenção do ICMS por força do Convênio ICMS n° 18/2003 -Fome Zero. Além disso, o agente 
fiscal não considerou as notas fiscais de remessa e retorno de mercadorias para armazéns de 
terceiros, conforme quadro demonstrativo apresentado. 

O julgador singular, dia..flte da análise das peças processuais e considerando os argumentos e pontos 
apresentados na impugnação pelo contribuinte, solicita a realização de perícia com o objetivo de 
examinar as operações de remessa e retorno de mercadorias para depósito de terceiros. 

O Laudo nericial constante as :fls. 68/72. conclui afirmando aue denois de realizar as conversões 
~ ~ 

necessárias, a uniformidade e a incorporação dos produtos indicados pelo impugnante, foi 
elaborado um novo quadro totalizador, constatando uma omissão de entradas no valor de R$ 
38.062,76, valor superior ao lançado pelo agente fiscal no auto de infração. 

No presente caso, merece reparos a decisão efetuada pelo julgador monocrático que decidiu pela 
Procedência do feito fiscal, considerando o valor encontrado pela Célula de Perícias. Entendo que 
deve ser aplicada a multa prevista no artigo 123, III "a" da Lei n° 12.670/96, com nova redação 
dada pela Lei n° 13.418/03, considerando os valores lançados pelo agente fiscal. 

Art. 123 -As infrações á legislação do ICMS sujeitam o infrator ás 

seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando 

for o caso: 

(.). 
III- relativamente à documentação e à escrituração: 
(..). 
a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar 
mercadorias, vrestar ou utilizar serviços sem documentação fiscal ou 
sendo esta inidônea: multa equivalente a 30% (Trinta por cento) do 
valor da operação ou prestação. 

\( 
\ 



DEMONSTRATIVO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

BASE DE CÁLCULO: R$ 34.994,33 

MULTA: (30%): R$ 10.498,29 

É o voto. 

DECISÃO: 
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Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: Recorrente: 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO Recorrido: CEJUL. 

A P Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, 
resolve conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão 
CONDENATÓRIA proferida pela 1 a Instância, de acordo com a perícia realizada, nos termos do 
voto do relator, conforme parecer da Consultoria tributária, adotado pelo representante da douta 

Procuradoria Geral do Estado. 

SALA DAS SESSÕES DA JO CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS 
, ~~ TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos ............ de outubro de 2013. 

Alexandre Mendes de Sousa 
Conselheiro 

Ana Mônica Filgueiras Menescal 
Conselheira 

Vanessa Albuquerque Valente 
Conselheira 


